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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.  Secretaria de Planejamento e 

Gestão do município de Jaguaribe-Ce, torna público o extrato do Instrumento Contratual 

resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 19.02.01/2014: UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. OBJETO: 

Contratação de serviços técnicos especializados no apoio administrativo para 

gerenciamento das rotinas municipais administrativas bem como para o planejamento e 

acompanhamento das receitas e despesas de programas, recursos vinculados e próprios 

para sua devia aplicação, junto a Secretaria de Planejamento e Gestão do Município de 

Jaguaribe/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401.04.129.0002.2.010. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 

 

CONTRATADO VALOR GLOBAL 

ABRANGE - ASSESSORIA E 

CONTABILIDADE PÚBLICA E PRIVADA 

LTDA - EPP 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 

VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 31 de 

dezembro de 2014. ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): Thiago Leite 

Macedo. ASSINA PELA CONTRATANTE: Valnei Peixoto Silva. Jaguaribe-CE, 13 de 

março de 2014. Thobias Batista Martins. Presidente da Comissão de Licitação. 

***   ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. A Secretaria da Cidade e 

Infraestrutura do município de Jaguaribe, torna público o extrato do QUINTO Aditivo 

ao Contrato decorrente do processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 

2012.12.03.01, cujo objeto é a Contratação de empresa apta a prestar serviços de 

construção do abastecimento d’água Tamanduá / Almas / Monte Alegre / Paes / Riacho 

Brum no Município de Jaguaribe, junto à Secretaria da Cidade e Infraestrutura. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIDADE E INFRAESTRUTURA. 

CONTRATADO(A): CONSDUCTO ENGENHARIA LTDA EPP. VALOR 

GLOBAL: R$ 1.328.963,08 (Um milhão trezentos e vinte e oito mil novecentos e 

sessenta e três reais e oito centavos). PRAZO DE DURAÇÃO: até 11 de Junho de 

2014, sendo 90 (noventa) dias. ASSINA PELA CONTRATADA: Abelardo Guilherme 

Barbosa Neto. ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DIÓGENES NETO. 

Jaguaribe/Ce, 13 de Março de 2014. Thobias Batista Martins. Presidente da Comissão 

de Licitação. 

***   ***   *** 

Portaria de Viagem Nº 049/2014. O Ordenador(a) de despesa do(a), Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto-Saae, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 

o seguinte objetivo: PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NAS COMPORTAS 

DO SISTEMA DE FILTRAÇÃO DO DISTRITO NOVA FLORESTA, MUNICIPIO DE 

JAGUARIBE - CEARA. RESOLVE DESIGNAR CICERO JUNIÊR BARRETO, para 

efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-Saae, a efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), valor 

unitário de R$ 20,00 (VINTE  REAIS) totalizando R$ 20,00 (VINTE  REAIS) para 

viagem/deslocamento a se realizar no período de 14/03/2014 a 14/03/2014. REGISTRE-

SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Jaguaribe, 

em 13 de Março de 2014. FRANCISCO RONALDO NUNESOrdenador. 

***   ***   *** 

Portaria de Viagem Nº050/2014. O Ordenador(a) de despesa do(a), Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto-Saae, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 

o seguinte objetivo: PRESTAR SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS COMPORTAS 

DO SISTEMA DE FILTRAÇÃO DO DISTRITO DE NOVA FLORESTA, MUNCIPIO 

DE JAGUARIBE - CEARÁ. RESOLVE DESIGNAR ANTONIO GENIVALDO 

ALVES DE OLIVEIRA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e 

autorizar a Tesouraria do(a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-Saae, a efetuar o 

pagamento de 1,0 Diária(s), valor unitário de R$ 20,00 (VINTE  REAIS) totalizando R$ 

20,00 (VINTE  REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 

14/03/2014 a 14/03/2014. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço 

do Governo Municipal de(a) Jaguaribe, em 13 de Março de 2014. FRANCISCO 

RONALDO NUNESOrdenador 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 025.1/2014 DE 13 DE MARÇO DE 2014.O PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE-CE. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas 

atribuições legais,CONSIDERANDO o pedido formulado pelo Servidor Valflávio 

Diógenes, com referência a licença para Interesse Particular, pelo período de 13 de março 

a 11 de abril de 2014;CONSIDERANDO a legislação em vigor, especialmente o art. 

106, da Lei 543/93, de 27 de novembro de 1993 que, permite a concessão da licença para 

tratar de interesses particulares, a critério da Administração, e tendo em vista reconhecer-

se a necessidade do servidor de licenciar-se;RESOLVE:Art. 1º. Conceder ao servidor 

Valflávio Diógenes, Cargo Vigia, Matrícula nº042, com lotação no Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto - SAAE, deste Município, licença para Interesse Particular, por 40 horas, 

sem nenhuma remuneração, pelo período de 13 de março a 11 de abril de 

2014;PALÁCIO DA INTENDÊNCIA, em 13 de março de 2014.José Abner Nogueira 

Diógenes PinheiroPrefeito Municipal 

***   ***   *** 

Portaria 025/2014 13 de Março de 2014.O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 

JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO, no uso das suas atribuições 

legais, etc...RESOLVE:Art. 1º. Pôr a disposição da Prefeitura Municipal de Aquiraz-

CE, sem ônus de qualquer natureza para este Município de Jaguaribe, e na forma do 

ofício a ser encaminhado ao Sr. Prefeito daquele Município, a servidora RITA DE 

CÁSSIA DE CASTRO DANTAS, Professora, Nível PEB-II,Ref. 05, Matrículas nº 

011036-1/010979-7, lotada na Secretaria Municipal de Educação, determinando a 

Diretoria de Administração, que prepare o expediente de encaminhamento, a teor desse 

serviço, revogando-se as disposições em contrário.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.PAÇO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 13 de Março de 2014.JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIROPrefeito Municipal 

***   ***   *** 

 

 

 

 

 


